
 

EDITAL N°. 01/2019 
CONCURSO PÚBLICO 

 
 

Abre inscrições do Concurso Público para 
provimento de cargos do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Administração Direta 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda,  
Administração e Serviços Públicos, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as 
normas relativas à realização do concurso público destinado a prover vagas de nível superior, 
médio e técnico, para compor o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de 
Laguna, nos termos do Decreto Municipal nº. 5.053, de 31 de julho de 2018, e que s e regerá 
pelas normas estabelecidas neste Edital e pela legislação vigente.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus 
anexos e posteriores retif icações, caso existam, visa ao preenchimento de vagas do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Laguna, observado o interesse 
da Administração e o prazo de validade deste Edital.  

1.2 O concurso será executado sob a responsabilidade da Universidade do Extremo Sul 
Catarinense mantida pela Fundação Educacional de Criciúma, doravante denominada 
FUCRI/UNESC. 

1.3 A validade do concurso é de 02 (dois) anos podendo ser prorrogável pelo prazo de 02 (dois) 

anos, conforme interesse da administração pública.   

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste 

Edital, seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente.  

1.5 Os resultados, após publicação em Diário Of icial serão divulgados no seguinte endereço 

eletrônico: https://unesc.selecao.net.br/ 

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

2.1 O concurso público destina-se ao provimento das vagas no quadro de pessoal da Secretaria 

Municipal de Saúde Laguna atualmente existentes e das que ocorrerem dentro do prazo de 

validade do concurso público. 

2.1.1 Os classif icados nas vagas determinadas serão chamados durante a vigência do presente 

concurso público para ocupação dos cargos, conforme a ordem de classif icação. 

2.1.2 Os candidatos classif icados para as vagas de cadastro de reserva serão convocados 

durante o prazo de vigência do presente concurso público conforme as necessidades 

exclusivamente por parte da Prefeitura Municipal de Laguna.  

2.2 As atribuições dos cargos estão descritas no ANEXO II do presente edital. Os cargos, as 

vagas, a habilitação prof issional, remuneração e cargas horárias estão relacionados no ANEXO 

III do presente edital. 

2.3 O horário/período de trabalho obedecerão à jornada de trabalho do Município, podendo ser 

diurno ou noturno, como poderá exigir-se a prestação de serviços aos sábados, domingos e 

feriados. 

2.4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

2.4.1 Ser aprovado no concurso público. 
2.4.2 Estar em gozo dos direitos políticos. 
2.4.3 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.  
2.4.4 Estar quite com as obrigações eleitorais. 



 

2.4.5 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 2.2 deste edital.  
2.4.6 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
2.4.7 Ter aptidão f ísica e mental para o exercício das atribuições do cargo.  
2.4.8 Cumprir as determinações deste edital. 
2.4.9 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo 
por ocasião da posse. 

2.5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

2.5.1 Fica assegurado à pessoa portadora de def iciência o direito de se inscrever concurso 

público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas 

atribuições sejam compatíveis com a def iciência de que é portador.  

2.5.2 Do total de vagas para os quadros, f icarão reservadas por cargo aos candidatos portadores 

de def iciência (PcD), o percentual de 5% (cinco por cento) previsto na Lei Estadual nº 

17.292/2004, regulamentado pelo Decreto n. 2.874, de 15 de dezembro de 2009, desde que 

apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a 

espécie e o grau ou nível da def iciência, com referência expressa a CID.  

2.5.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 2.5.2 deste edital resulte em número  

f racionado, igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 

superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior.  

2.5.4 Serão consideradas pessoas com def iciência aquelas que se enquadrarem nas categorias 

discriminadas na Lei Municipal nº 1.991/2018, na Lei Estadual nº 17.292/2004 e a situação 

contida no enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de 

visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos 

def icientes”. 

2.5.5 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se com def iciência; 

b) enviar cópia simples do laudo médico emitido nos últimos 30 dias, contendo o número de 

inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), atestando  a espécie e o grau ou nível da 

def iciência, com expressa referência ao código correspondente da Classif icação Internacional 

de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da def iciência, na forma do subitem 2.5.5.1 

deste edital. 

2.5.5.1 O candidato com def iciência poderá enviar, de forma legível, até as 16h do último dia de 
inscrições, via upload através do endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ cópia simples 
do laudo médico a que se refere a alínea “b” do subitem 2.5.5 deste edital. Após esse p eríodo, a 
solicitação será indeferida. 

2.5.5.2 O fornecimento do laudo médico e da cópia simples do CPF é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.  

2.5.5.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante da alínea “b” 
do subitem 2.5.5 deste edital. Caso seja solicitado pela FUCRI/UNESC, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada para conf irmação da veracidade 
das informações. 

2.5.5.4 O laudo médico terá validade somente para este concurso público e não serão devolvido, 
assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.  

2.5.5.5 A relação preliminar dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 
condição de pessoa com def iciência será divulgada no endereço eletrônico 
https://unesc.selecao.net.br/, na data de 06 de dezembro de 2019. 

2.5.5.6 O candidato poderá verif icar a partir de 06 de dezembro de 2019, por meio de link 
específ ico disponível no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, qual(is) pendência(s) 



 

resultou(aram) no indeferimento de sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com 
def iciência. 

2.5.5.7 A inobservância do disposto no subitem 2.5.5 deste edital acarretará a perda do direito 
ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com def iciência e ao não atendimento às 
condições especiais necessárias quando das solicitações de atendimento especializado.   

2.5.5.8 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edi tal, os candidatos com 
def iciência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos 
critérios de aprovação e todas as demais normas de regência do concurso. 

2.5.5.9 O candidato que se declarar def iciente deverá comprovar sua def iciência no período de 

apresentação dos documentos para admissão, e não o fazendo, ou não sendo aceita sua 

documentação comprobatória, será considerado desclassif icado das vagas de def icientes e 

concorrerá apenas as vagas de ampla concorrência. 

2.6 A publicação do resultado f inal do concurso será realizada em duas listas, contendo a 

primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com def ic iência, e a 

segunda somente a pontuação destas últimas, de acordo com a ordem classif icatória entre os 

seus congêneres. 

2.7 Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas com 

def iciência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, observada 

a ordem de classif icação. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1.1 A taxa de inscrição deverá ser paga mediante boleto bancário emitido no ato de inscrição, 

cujo valor independente do cargo será de R$ 100,00 (Cem Reais). 

3.1.2 O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído em hipótese alguma.  

3.2 DAS NORMAS PARA INSCRIÇÃO 

3.2.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, solicitada no período entre 10 horas do dia 28 de outubro de 2019 

e 16 horas do dia 27 de novembro de 2019 (horário of icial de Brasília/DF).  

3.2.2 A FUCRI/UNESC não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 

comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 

processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

3.2.3 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 

Preenchendo todos os campos obrigatórios e imprimindo o boleto bancário para pagamento da 

taxa de inscrição. 

3.2.4 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do formulário de 
inscrição online no endereço eletrônico: https://unesc.selecao.net.br/ e o pagamento da taxa de 
inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição relativa ao respectivo 
cargo selecionado. 

3.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado de 28 de outubro de 2019 até o dia 

27 de novembro de 2019, respeitado o horário bancário. 

3.2.5.1 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições, por depósito em caixa eletrônico, por 

meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC/TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especif icadas 

neste Edital. 



 

3.2.5.2 No caso de feriado ou suspensão do atendimento bancário, o pagamento do boleto 

deverá ser antecipado para o primeiro dia útil que anteceder à data do último dia de inscrição.  

3.2.5.3 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 

comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.2.6 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 

tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão 

ser alteradas em hipótese alguma. 

3.2.7 A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por inscrição não recebida por falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem téc nica que 

impossibilitarem a transferência dos dados, impressão dos documentos ou pagamento da taxa 

de inscrição no prazo determinado. 

3.2.8 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 

apresentada, verif icada a qualquer tempo, implicará o cancelamento da inscrição do candidato e 

a anulação de todos os atos que tenha praticado. Será cancelada a inscrição e serão anulados 

os atos decorrentes do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não satisf izer 

a todas as condições estabelecidas neste Edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente. 

3.2.9 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo estabelecido, bem como a realizada via 

postal, via fax, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

3.2.10 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 

concurso público. 

3.2.11 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso público por conveniência da Administração 

Pública. 

3.2.12 Cada candidato poderá realizar somente uma inscrição no concurso público de que se 

trata este Edital. 

3.2.12.1 No caso de o candidato efetivar duas ou mais inscrições será considerada válida a 

inscrição de data mais recente, ou de maior número de inscrição, se ambas tiverem a mesma 

data. 

3.2.13 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, inclusive dos requisitos exigidos no momento da posse, 

em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.  

3.2.14 Não serão aceitos pedidos de isenção de taxa de inscrição, exceto para os candidatos 

amparados pelas Leis Ordinárias nº. 10.567/1997 e nº. 17.457/2018 do Estado de Santa Catarina 

e Lei n°. 1.317/2009 do Município de Laguna (doadores de sangue e de medula óssea);  

3.2.14.1 O candidato deverá requerer a isenção por meio da área do candidato na opção “solicitar 

isenção” no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, até o dia 06 de novembro de 

2019, à Comissão de Concurso Público.  

3.2.14.2 O candidato deverá enviar via upload, para f im de comprovação da condição de doador 

de sangue, comprovante emitido por entidade of icial ou credenciada pela União, Estado ou 

Município que deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não 

podendo ser inferior a 03 (três) vezes nos últimos 12 (doze) meses, considerando a data de 

publicação do presente edital e para f im de comprovação da condição de doador de medula 

óssea a carteira com o número de inscrição junto ao REDOME.  

3.2.15 O resultado dos pedidos de isenção estará disponível na “Área do candidato” no endereço 

eletrônico https://unesc.selecao.net.br/. 



 

3.2.16 Caso a documentação comprobatória esteja incompleta ou irregular a isenção do 

pagamento da taxa de inscrição do candidato será indeferida, cabendo a ele realizar o 

pagamento da taxa durante o período de inscrição, sob pena de seu indeferimento.  

4. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

4.1 A prova do concurso público, objeto deste Edital será realizada em 22 de dezembro de 2019 

na cidade de Laguna. 

4.1.1 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será def inida pela 

instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a f im 

de resguardar a segurança do concurso público. A distribuição se dará de acordo com a 

viabilidade e adequação dos locais, não necessariamente havendo a alocação dos candidatos 

nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências. Ainda, poderá ocorrer a 

reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de provas específ icos, a f im de 

conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público.  

4.1.2 A FUCRI/UNESC reserva-se ao direito de alterar o local de provas em caso de 

indisponibilidade de locais suf icientes ou adequados na localidade de realização das provas. 

4.2 A homologação das inscrições deferidas, bem como o local de realização das provas serão 

via endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ sendo que o candidato deverá, 

obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico para verif icar tais informações.  

4.3 Caso os dados pessoais do candidato, constantes na conf irmação de inscrição, não 

estiverem de acordo com o Requerimento de Inscrição, o candidato, ou seu representante legal, 

deverá solicitar retif icação à Coordenação Local no dia da prova.  

4.4 Não será aceito pedido de alteração de opção de cargo diferente daquela preenchida no 

requerimento de inscrição. 

4.5 É responsabilidade do candidato conf irmar a homologação da sua inscrição e o local de 

realização da prova a partir do dia 06 de dezembro de 2019, no seguinte endereço eletrônico: 

https://unesc.selecao.net.br/. 

4.6 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FUCRI/UNESC. 

 

5. DAS PROVAS 

5.1 O presente Concurso Público consistirá na realização de uma prova objetiva para todos os 

cargos e da realização de provas práticas e exame toxicológico para o cargo cuja exigência 

consta no subitem 5.3.2 do presente edital. 

5.2 DA PROVA OBJETIVA 

5.2.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

5.2.1.1 A prova objetiva será realizada no dia 22 de dezembro de 2019, terá duração de 

03h30min (três horas e trinta minutos) e tendo seu início às 9h (nove horas) e término às 12h30 

(doze horas e trinta minutos) horário de Brasília. 

5.2.1.2 A prova objetiva para todos os cargos será de caráter classif icatório e eliminatório.  

5.2.1.3 A prova será composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, 

subdivididas em 04 (quatro) alternativas de resposta, de “A” a “D”, e dessas alternativas somente 

1 (uma) deverá ser assinalada como correta, A prova  será composta de 10 questões de 

Português, 05 questões de Raciocínio Lógico, 05 questões de Legislação e de 20 questões de 

conhecimentos específ icos para cada cargo e abordará os conteúdos programáticos 

especif icados no Anexo I deste Edital, de acordo com o cargo escolhido pelo candidato.  

5.2.2 DAS NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 



 

5.2.2.1 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva usando caneta esferográf ica 

de tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção 

das provas. 

5.2.2.2 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 

desacordo com este edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação 

rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese 

alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato.  

5.2.2.3 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou de qualquer modo, 
danif icar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica. 
 
5.2.2.4 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu 

nome, número de inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de identidade.  

5.2.2.5 Todos os candidatos ao terminarem a prova deverão, obrigatoriamente, entregar ao f iscal 

de aplicação todos os documentos que lhe foram fornecidos para realização da prova, incluindo 

o documento que será utilizado para a correção de sua prova (o cartão de respostas) e o caderno 

de questões. O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado 

do concurso. 

5.2.3. DO MATERIAL PERMITIDO 

5.2.3.1 Para realização da prova o candidato deverá trazer somente caneta esferográf ica 

fabricada em material transparente, com tinta azul ou preta. Não será permitido o uso de lápis, 

lapiseira/graf ite, marca-texto e/ou borracha durante a realização das provas. 

5.2.3.2 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos. 

5.2.3.3 Durante a prova objetiva, não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos 

ou anotações. 

5.2.3.4 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for 

surpreendido portando: 

a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 

telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, 

qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc.; 

b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/graf ite, marca-

texto e (ou) borracha; 

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;  

d) qualquer recipiente ou embalagem contendo líquidos que não seja fabricado com material 

transparente, tais como: garrafa de água, suco, ref rigerante;  

e) qualquer máquina calculadora ou similares e réguas de cálculo.  

5.2.3.5 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências f ísicas em que serão realizadas as 

provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 

5.6.4 deste edital. 

5.2.3.6 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à 

exceção dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que 

estiver armado e for amparado pela lei citada deverá apresentar-se na sala de coordenação do 

concurso, no dia da aplicação das provas, antes do ingresso na sala de provas para  

preenchimento do termo de acautelamento de arma de fogo. A arma de fogo dos candidatos 

amparados pela lei citada neste item f icará de posse do candidato durante a aplicação da prova.   



 

5.2.3.7 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato 

deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, 

obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico 

relacionado nas alíneas “a” e “b” do subitem 5.2.3.4 deste edital.  

5.2.3.8 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim 

como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e 

acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e 

sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso 

caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo 

sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

5.2.3.9 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identif icada pelo candidato deverá 

ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos 

somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.  

5.2.3.10 A FUCRI/UNESC não f icará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 

supracitados. 

5.2.3.11 A FUCRI/UNESC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a e les 

causados. 

5.2.4 DO ACESSO À SALA DE PROVA 

5.2.4.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identif icação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos f iscalizadores de exercício 

prof issional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certif icado de reservista; carteiras  

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; e carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).  

5.2.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, cartei ras funcionais 

sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identif icáveis e/ou danif icados.  

5.2.4.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 

do documento. 

5.2.4.4 O documento apresentado somente será considerado válido se constar, de forma visível, 

a assinatura de seu portador. É vedada a apresentação de documentos sem assinatura ou que 

possuam em seu lugar termos como “não alfabetizado”, “documento infantil”, entre outros.  

5.2.4.5 Tendo em vista a necessidade de identif icação civil dos candidatos não apenas no 

ingresso nos locais de provas como também durante a realização das provas, e em razão da 

proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, f ica vedada a apresentação pelo candidato 

exclusivamente da Carteira Nacional de Habilitação em meio eletrônico (CNHe). Para f ins de 

identif icação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento original.  

5.2.4.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe 

de aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que 

será submetido à identif icação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em 

formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.  

5.2.4.7 A identif icação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identif icação apresente dúvidas relativas à f isionomia ou à assinatura do portador.  

5.2.4.8 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identif icação 

do candidato com clareza. 



 

5.2.4.9 O candidato deverá chegar ao local de realização da prova com antecedência mínima de 

01 (uma) hora do horário estabelecido para a início da realização da prova. Os portões de acesso 

à sala de prova serão fechados rigorosamente as 8h50min (oito horas e cinquenta minutos). 

5.2.4.10 Não será admitido no local de realização da prova o candidato que se apresentar após 

o horário determinado. 

5.2.4.11 Não haverá segunda chamada ou reaplicação a prova seja qual for o motivo alegado  

para justif icar o atraso ou a ausência do candidato. 

5.2.5 DA SAÍDA DA SALA 

5.2.5.1 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, 

no mínimo, 01 (uma) hora a partir do início das provas 

5.2.5.2 Decorrida 01 (uma) hora do início das provas o candidato poderá deixar o local de provas 

levando apenas a grade de rascunho para gabarito fornecida pela equipe de aplicação.  

5.2.5.3 Não será permitido ao candidato fazer qualquer tipo de anotação diferente do mencionado 

no subitem 5.2.5.2 sob pena de eliminação. 

5.2.5.4 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando 

material de prova (caderno de questões e/ou folha de respostas).  

5.2.5.5 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização somente 

poderá fazê-lo se acompanhado de um f iscal. 

5.2.5.6 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao f iscal da sala o caderno de questões e a 

folha de respostas devidamente preenchido e assinado, com caneta esferográf ica, com tint a azul 

ou preta. 

5.2.5.7 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar o 

material de prova e se retirarem da sala simultaneamente. 

5.2.5.8 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  

5.2.6 DA APLICAÇÃO DA PROVA 

5.2.6.1 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em 

edital ou em comunicado of icial. 

5.2.6.2 Para realização da prova o candidato receberá o caderno de questões e a folha de 

respostas personalizada. 

5.2.6.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento da folha de 

respostas de acordo com as instruções dele constantes, não podendo ser substituído, em caso 

de marcação errada ou rasura. 

5.2.6.2.2 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, vez que qualquer marca poderá ser identif icada pelas leitoras ópticas, prejudicando 

o desempenho do candidato. 

5.2.6.2.3 Na folha de respostas não serão computadas as questões em branco, as questões com 

duas ou mais alternativas assinaladas, as questões rasuradas e aquelas cujo preenchimento não 

seguiu o padrão solicitado. 

5.2.6.2.4 O candidato será o único responsável pelos  prejuízos advindos de marcações 

incorretas no cartão-resposta personalizado. 

5.2.6.2.5 No cartão-resposta personalizado o candidato deverá assinar no campo apropriado e 

preencher as bolhas com caneta esferográf ica de tinta azul ou preta.  



 

5.2.6.3 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, a 

FUCRI/UNESC tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  

5.2.6.4 No dia de realização das provas não serão fornecidas por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 

das provas ou aos critérios de avaliação e de classif icação.  

5.2.6.5 As questões da prova e o seu gabarito estarão à disposição dos interessados, a partir do 

dia 22 de dezembro de 2019 após as 16h (dezesseis horas), no site https://unesc.selecao.net.br/. 

5.2.6.6 A FUCRI/UNESC reserva-se o direito de manter os cartões-resposta personalizados e 

cadernos de questões das provas em vias originais por um período de 120 (cento e vinte) dias a 

contar da divulgação do resultado do concurso público. Após este período o material será 

destruído. 

5.3 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

5.3.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.3.13 deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos 
especiais necessários; 

b) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
à data de publicação deste edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua 
def iciência, doença ou limitação f ísica, com expressa referência ao código correspondente da 
Classif icação Internacional de Doenças (CID-10), que justif ique o atendimento especial 
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição 
no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

5.3.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não 
estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá 
assinalar o campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, proceder d e acordo com o 
subitem 5.3.13 deste edital. 

5.3.3 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser 
justif icados pelo laudo médico por ele apresentado, ou seja:  

a) recursos especiais solicitados que não sejam respald ados pelo laudo médico serão 
indeferidos; 

b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato, mas que não sejam por 
ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na análise da 
solicitação de atendimento especial do candidato. 

5.3.4 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da 
prova objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.3.13 deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo 
adicional para realização das provas; 

b) enviar, via upload, a imagem de laudo médico, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
à data de publicação deste edital. O laudo deve conter a assinatura do médico com carimbo e 
número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste a espécie e o 
grau ou o nível da def iciência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classif icação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da def iciência,  e 
parecer que justif ique a necessidade de tempo adicional.  

5.3.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova 
objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.3.13  deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das provas; 



 

5.3.6 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que 
f icará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 

5.3.6.1 A FUCRI/UNESC não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.  

5.3.6.2 Para garantir a aplicação do disposto neste edital a candidata, durante o período de 
amamentação, f icará acompanhada de uma f iscal, sem a presença do responsável pela guarda 
da criança. 

5.3.7 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização  
das fases deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.3.13 deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome 
social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser 
tratado; 

b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do documento de identidade.  

5.3.8. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil, salvo se efetuada a inscrição com o uso do nome 
social. 

5.3.9 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e 
necessitar realizar as fases armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.8 deste 
edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar 
arma durante realização das provas; 

b) enviar, via upload, a imagem do Certif icado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte, conforme def inidos na referida lei. 

5.3.10. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas.  

5.3.11 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação f ísica, necessitar utilizar, 
durante a realização das provas, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja 
expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos 
especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o prazo 
descrito no subitem 5.3.13 deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, 
em seguida, descrever, no espaço destinado para esse f im, no sistema eletrônico de inscrição, 
os recursos especiais necessários para a realização das provas;  

b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo médico que justif ique o atendimento 
solicitado. 

5.3.12 O candidato com deficiência que necessitar de prova ampliada objetiva deverá, 
conforme o prazo descrito no subitem 5.3.13 deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de prova 
ampliada; 

b) enviar, via upload, a imagem de laudo médico, emitido nos últimos 30 dias anteriores à data 
de publicação deste edital. O laudo deve conter a assinatura do médico com carimbo e número 
de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste a espécie e o grau ou o 
nível da def iciência, com expressa referência ao código correspondente da Classif icação 
Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da def iciência, e parecer que 
justif ique a necessidade de prova ampliada.  

5.3.12.1 O candidato que requerer prova ampliada receberá todo material de prova (caderno de 

questões e folha de respostas) ampliado com fonte Arial, tamanho 24.  

5.3.13 A documentação citada nos subitens 5.3.1 a 5.3.12 deste edital deverá ser enviada de 
forma legível das 10 horas do dia 28 de outubro de 2019 às 18 horas do dia 27 de novembro de 



 

2019, via upload, por meio de link específ ico no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/. 
Após esse período, a solicitação será indeferida.  

5.3.14 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

5.3.14 A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino , seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. 
Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles 
serão fornecidas cópias. 

5.3.15 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 
5.3 deste edital. Caso seja solicitado pela FUCRI/UNESC, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a conf irmação da veracidade das informações. 

5.3.16 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e 
não especif icar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento 
especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 5.3.1 a 
5.3.12 deste edital. Apenas o envio do laudo/documentação não é suf iciente para a obtenção do 
atendimento especial. 

5.3.17 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá 
ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.  

5.3.18 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendid a segundo os 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

5.3.19 A relação provisória dos candidatos com atendimento especial deferido será divulgada no 
endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, na data provável de 06 de dezembro de 2019. 

5.4. DA SEGURANÇA NO CONCURSO PÚBLICO 

5.4.1 Para garantir a lisura e segurança na realização da prova a Coordenação Local poderá 

fazer uso de detectores de metal nos banheiros, nos corredores e/ou na sala de prova, e 

identif icação datiloscópica de candidatos por autoridade competente que, se necessário, fará 

vistoria rigorosa. É de inteira responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele 

ocasionado. 

5.4.2 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura e a idoneidade do concurso público, 

serão adotados os procedimentos a seguir especif icados: 

a) após ser identif icado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e 

acompanhamento da f iscalização; 

b) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do candidato 

à sala de prova após ter-se retirado dela, sem autorização, ainda que por questões de saúde.  

c) Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou 

por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão 

anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.  

5.4.3 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas 
provas, o candidato que durante a realização das provas: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no 
subitem 5.3.4 deste edital; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  



 

e) f izer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 

f ) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de f iscal;  

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de questões ou a folha de 
respostas; 

i) descumprir as instruções contidas no caderno de questões ou na folha de respostas; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando -se indevidamente; 

k) utilizar ou tentar utilizar meios f raudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a 
aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;  

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento 
especial, conforme previsto no subitem 6.5 deste edital;  

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

q) não permitir a coleta de dado biométrico, quando houver.  

5.5. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

5.5.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico da folha de 

respostas. 

5.5.2 A pontuação f inal do candidato será a soma dos pontos obtidos na prova objetiva.  

5.5.3 A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações do cartão de 

respostas seguirá o disposto no quadro abaixo, caso a resposta do candidato esteja em 

concordância com o gabarito of icial def initivo. 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PONTO POR 

QUESTÃO 
TOTAL 

Português 10 0,25 2,50 

Raciocínio Lógico 05 0,25 1,25 

Legislação 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Específ icos 20 0,25 5,00 

TOTAL 40  10,00 

 

5.5.4 Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova objetiva:  

a) assinalada no cartão de respostas que não corresponda ao Gabarito Of icial def initivo; 

b) assinalada no cartão de respostas que contenha emenda e/ou rasura ainda que legível;  

c) que contenha mais de uma opção assinalada no cartão de resposta;  

d) que não estiver assinalada no cartão de resposta; e 

e) cuja resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especif icações do cartão de respostas, ou 

seja, preenchidas com caneta não esferográf ica ou com caneta esferográf ica de cor diferente de 

tinta azul ou preta, ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão 

de resposta. 



 

5.5.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos 

os candidatos que prestaram a respectiva prova. 

5.5.6 No caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito preliminar será alterado, sendo 
as provas corrigidas com base no gabarito def initivo.  
 
5.5.7 Será considerado classif icado na prova o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) de acertos no conjunto geral de questões da prova.  

5.5.8 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 5.5.7 será eliminado do concurso.  

5.5.9 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes 

das notas f inais na Prova objetiva. 

5.5.10 Para f ins de desempate terá preferência o candidato que: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste Concurso 
Público, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº. 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) obtiver o maior número de acertos na prova de conhecimentos específ icos;  

c) obtiver o maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais;  

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.  
 

5.6. DA PROVA PRÁTICA 

5.6.1 Os candidatos convocados à realização da prova prática deverão apresentar à banca 
examinadora resultado de exame toxicológico realizado após a data de 13 de janeiro de 2019, 
emitido em papel timbrado próprio do laboratório onde realizado.    
 
5.6.1.1 O documento a que se refere o subitem 5.6.1 deverá ser enviado até 03 de fevereiro de 
2020 via upload no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/. A não apresentação do 
exame toxicológico o candidato será considerado eliminado do Concurso Público. 
 
5.6.1.2 O exame toxicológico tem caráter eliminatório. Caso o resultado seja positivo para o 
consumo de drogas ilícitas, o candidato será considerado eliminado do Concurso Público.  
 
5.6.2 A prova prática será aplicada exclusivamente ao cargo de Motorista na data de 16 de 
fevereiro de 2020, na cidade de Laguna, tendo início às 8h (oito horas).  
 
5.6.3 Para realização da prova prática o candidato deverá apresentar-se ao local indicado com 
pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência, apresentando documento of icial com foto. 
 
5.6.4 O candidato que não comparecer à etapa de Prova Prática até às 8h (oito horas) será 
considerado eliminado do Concurso Público. 
 
5.6.5 A prova prática terá caráter eliminatório, sendo requisito fundamental para a classif icação 
f inal. A não aprovação na prova prática implica em exclusão do Concurso Público.  
 
5.6.6 Serão convocados para realização da prova prática somente os 10 (dez) candidatos 
melhores classif icados na prova objetiva, observada a pontuação mínima de 50% (cinquenta por 
cento) de acertos na respectiva prova, conforme critérios indicados acima e que se f izerem 
presentes na data, local e horário indicados item 5.6.2.  
 
5.6.6 A prova prática será realizada com a f inalidade de comprovar que os candidatos têm 
aptidão para realização das atividades f ins ao cargo para o qual está concorrendo, não 
suprimindo as exigências legais inerentes às atividades a serem exercidas.  
 
5.6.7 Casos de alterações psicológicas ou f isiológicas do candidato, bem como qualquer outra 
condição que o impossibilite de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade f ísica e/ou 
orgânica não serão motivo para a alteração da data da realização da prova prática.  
 
5.6.8 A critério da FUCRI/UNESC a Prova Prática poderá ser f ilmada e/ou gravada. 



 

 
5.6.9 O candidato terá o tempo limite 20 (vinte) minutos para execução completa da prova.  
 
5.6.10 São considerados documentos of iciais válidos para apresentação e identif icação do 
candidato no dia da realização Prova Prática os mesmos documentos utilizados para 
identif icação na Prova Objetiva, especif icados no subitem 5.2.4.1 do presente edital. 
 
5.6.11 O local de realização da prova prática será de acesso exclusivo dos candidatos 
convocados e da equipe realizadora dos testes. Acompanhantes e visitantes poderão 
permanecer somente nas áreas designadas pela comissão organizadora.  
  
5.6.12 A FUCRI/UNESC nomeará um Coordenador Técnico, com experiência na área dos testes 
citados para avaliação e aferição dos resultados prát icos do Candidato. 

5.6.13 A critério da FUCRI/UNESC poderá haver presente durante a realização da Prova Prática 
um coordenador geral, um coordenador adjunto e um f iscal de apoio.  

5.6.14 Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática, seja qual for o motivo 
alegado, salvo caso fortuito ou de força maior à critério da banca.  
 
5.6.15 Após entrada no Local de realização da Prova Prática, o Candidato deverá aguardar a 
orientação da FUCRI/UNESC, não podendo sair sob pena de ser ELIMINADO do Concurso. 

5.6.16 Será eliminado da Prova Prática o candidato que: 
a) Deixar de cumprir ou não cumprir corretamente o(s) procedimento(s) solicitado(s);  
b) Não comparecer para a realização da Avaliação de Aptidão Prática no(s) dia(s), hora(s) e 
local(is) designado(s) no edital convocatório desta fase; 
c) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;  
d) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 
5.6.17 O local e o trajeto a ser percorrido durante a prova prática será divulgado no endereço 
eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ juntamente com o ato de convocação dos candidatos 
classif icados em 13 de janeiro de 2019.  
 
5.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
5.7.1 A prova prática consistirá em Exame de Direção Veicular. O Candidato deverá apresentar 
ao Coordenador Técnico a sua Carteira Nacional de Habilitação – CNH, com categoria “D” para 
manejar veículo utilizado no transporte de passageiros, lotação acima de 8 lugares, e que 
esteja dentro do prazo de validade. 
 

5.7.2 O Candidato deverá realizar as tarefas designadas dentro do tempo limite de 20 (vinte) 
minutos. 
 

5.7.3 Em nenhuma hipótese será concedido tempo adicional ao candidato para realização da 
prova. 
 

5.7.4 O Exame de Direção Veicular deverá ser realizado com veículo da categoria “D”, com 
transmissão mecânica.   
 

5.7.5 Durante a prova prática, o Candidato deverá estar acompanhado, durante toda a prova 
pelo Coordenador Técnico, sendo pelo menos habilitado na categoria igual ou superior à 
pretendida pelo Candidato. 

 

5.7.6 O veículo deverá ser o mesmo para todos os candidatos. 
 

5.7.7 A prova prática para o cargo de Motorista consistirá em ligar o veículo, conduzir o veículo 
em via pública, urbana ou rural em linha reta, curva, aclive, declive e estacionar em vaga 
delimitada por balizas removíveis. 
 



 

5.7.8 Estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis  
 

5.7.8.1 Para delimitação das vagas balizadas deverá ser verif icada as seguintes especif icações: 
 

a) Comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento); 
b) Largura total do veículo, acrescida de mais 40% (quarenta por cento). 
 

5.7.8.2 O candidato poderá realizar a manobra de estacionamento em até três tentativas dentro 
de cinco minutos. 
 
5.7.9 O candidato será avaliado na Prova Prática, sendo-lhe atribuídas as seguintes pontuações 
negativas caso sejam com cometidas faltas: 
 

a) Uma falta eliminatória: reprovação; 
b) Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos; 
c) Uma falta média: 02 (dois) pontos negativos; 
d) Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo. 
5.4.8 As faltas serão classif icadas da seguinte forma: 
 

5.7.10 Faltas Eliminatórias: 
 

a) Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  
b) Avançar sobre o meio f io; 
c) Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
d) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
e) Transitar em contramão de direção; 
f ) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
g) Avançar a via preferencial; 
h) Provocar acidente durante a realização do exame; 
i) Exceder a velocidade regulamentada para a via; 
j) Cometer qualquer outra inf ração de trânsito de natureza gravíssima.  
 
5.7.11 Faltas Graves: 
a) Desobedecer à sinalização da via ou ao agente da autoridade de trânsito;  
b) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
c) Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para 
onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que 
ocorra sinal verde para o veículo; 
d) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
e) Não usar devidamente o cinto de segurança; 
f ) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
g) Cometer qualquer outra inf ração de trânsito de natureza grave. 
 
5.7.12 Faltas Médias: 
a) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o f reio de mão inteiramente 
livre; 
b) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do 
veículo e do clima; 
c) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
d) Fazer conversão incorretamente; 
e) Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
f ) Desengrenar o veículo nos declives; 
g) Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
h) Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal de f reio nas f renagens;  
i) Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
j) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso;  
k) Não executar corretamente as atividades solicitadas pelo Coordenador Técnico;  
l) Cometer qualquer outra inf ração de trânsito de natureza média. 
 



 

5.7.13 Faltas Leves: 
a) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justif icado;  
b) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
c) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
d) Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
e) Utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
f ) Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
g) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
h) Não identif icar corretamente os componentes do veículo quando solicitado pelo Coordenador 
Técnico; 
i) Cometer qualquer outra inf ração de natureza leve. 
 
5.7.14 Será considerado INAPTO na Prova Prática de direção veicular o Candidato que cometer 
falta eliminatória ou cuja soma dos pontos negativos ultrapasse 03 (três) pontos, conforme 
apurado pelo Coordenador Técnico destinado para esta Prova Prática. 
 
5.7.15 O candidato ser considerado INAPTO na Prova Prática estará automaticamente 
ELIMINADO do Concurso. 
 
5.4.11 Para f ins de desempate na prova prática será adotada a seguinte ordem de critérios:  
a) menor número de inf rações registradas junto ao Detran; 
b) maior tempo de habilitação. 
 

6. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS 

6.1 É admitido pedido de recurso quanto: 

a) ao indeferimento da inscrição; 

b) ao indeferimento do pedido de atendimento especializado; 
c) ao conteúdo e à elaboração das questões da prova;  

d) ao gabarito preliminar divulgado; 

e) à classif icação f inal preliminar; 

f ) à apresentação do exame toxicológico; e 
g) ao resultado da prova prática. 

6.2 Os pedidos de recurso relativos deverão ser interpostos pelo candidato exclusivamente 

mediante preenchimento e envio eletrônico de formulário específ ico, disponibilizado no site 

https://unesc.selecao.net.br/, até às 17 horas do dia útil subsequente, contados da ocorrência do 

evento. 

6.2.1 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo ou ainda via 

correio eletrônico. 

6.3 Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um 

requerimento para cada uma das questões contestadas. 

6.3.1 Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do 

concurso público, só será analisado o último transmitido.  

6.3.2 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido. 

6.4 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, interposições de recurso que estejam em 

desacordo com o estabelecido no item 6.1. 

6.5 Somente serão apreciados os pedidos de recurso expressos em termos convenientes e que 

apontarem as circunstâncias que os justif icam, bem como tiverem indicados o nome do 

candidato, número de sua inscrição, cargo pretendido no Concurso Públ ico e o endereço 

completo para correspondência. 



 

6.5.1 Os recursos intempestivos ou sem fundamentação não serão analisados.  

6.5.2 O pedido de recurso interposto fora do respectivo prazo não será conhecido, sendo 

observada, para cômputo de prazo, a data do respectivo protocolo. 

6.6 A resposta aos recursos será publicada no endereço eletrônico do Concurso Público. Uma 
resposta individual a cada requerimento será acessível na aba Respostas aos Recursos e 
Requerimentos. Não serão encaminhadas respostas a recursos por qualquer outro meio. 

6.7 Após a análise dos recursos interpostos ou decisão havida pela Comissão Organizadora em 
virtude de erro material, poderá haver alteração da pontuação e ou classif icação inicialmente 
obtida para uma classif icação superior ou inferior ou, ainda, a desclassif icação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

6.8 A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 
administrativa. 

6.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra 
gabarito of icial def initivo, bem como contra os resultados f inais nas demais etapas.  

6.10 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão liminarmente indeferidos  

7. DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 

7.1. O candidato será nomeado no cargo, por ato do Poder Público Municipal obedecendo -se à 

ordem de classif icação f inal por cargo e demais requisitos deste edital e da legislação vigente.  

7.1.1 A classif icação no presente processo seletivo gera mera expectativa de direito, competindo 

à Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus interesses e limite 

prudencial de gastos, nomear candidatos aprovados de acordo com a necessidade, respeitando -

se rigorosamente a ordem de classif icação. 

7.1.2 Os candidatos aprovados serão convocados por ordem classif icatória decrescente de 

pontuação, em conformidade com o disposto no presente edital, para ocupação de vagas 

conforme a necessidade exclusiva da Prefeitura Municipal de Laguna.  

7.1.2.1 Os candidatos aprovados que optarem por não ocupar determinada vaga disponível 

naquele momento serão desclassif icados, sendo convocado o próximo na lista de classif icação. 

7.2 Os atos relacionados à convocação, nomeação e posse dos candidatos classificados serão 

regulados por edital de convocação publicado no Diário Of icial do Município.  

7.2.1 A posse ocorrerá após a entrega da documentação exigida e após a elaboração de ato de 

nomeação pelo Poder Público. 

7.2.2 Por ocasião da convocação de posse, o candidato nomeado deverá apresentar os 

documentos que serão descritos no ato de divulgação do resultado f inal do concurso.  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos 

específ icos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização 

das provas. 

8.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este concurso publicados no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/. 

8.3 As informações a respeito de notas e classif icações poderão ser acessadas por meio dos 
editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos 
prazos previstos nesses editais. 



 

8.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público Setor de Concursos 

da Unesc, localizada na Av. Universitária, nº 1105, bairro Universitário em Criciúma (SC), por 

meio do telefone (48) 3431-2788, ou via internet, no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, e por meio do correio eletrônico concursos@unesc.net.  

8.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem  
divulgados na forma do subitem 5.1 deste edital.  

8.6 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital 
serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas no Anexo I deste edital.  

8.7 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, 
salvo se listadas no Anexo I deste edital. 

8.8 A publicação do resultado preliminar do Concurso público  será feita em duas listas, no dia 11 

de dezembro de 2019, a partir das 18 horas, contendo a primeira a pontuação de todos os 

candidatos, e a segunda somente os aprovados, de acordo com a ordem classif icatória por cargo. 

8.9 A homologação do resultado f inal do concurso público ocorrerá na data prevista de 17 de 

dezembro de 2019 para os cargos em que não haverá realização de prova prática e na data 

prevista de 10 de fevereiro de 2020 para o cargo de Motorista pela Prefeitura Municipal de 

Laguna. 

8.10 A Prefeitura Municipal de Laguna e a FUCRI/UNESC não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, à alimentação e ao alojamento dos candidatos, quando 

da realização da prova. 

8.11 A responsabilidade operacional do concurso público de que trata o pres ente Edital cabe a 

FUCRI/UNESC, mediante contrato f irmado com a Prefeitura Municipal de Laguna.  

8.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso.  

Laguna, 22 de outubro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE LAGUNA 

MAURO VARGAS CANDEMIL 
 



 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS GERAIS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL SUPERIOR: Compreensão, interpretação, estruturação e 

articulação de textos; signif icado contextual de palavras e expressões; vocabulário. Ortograf ia e 

acentuação. Classes, formação e emprego das palavras. Signif icação das palavras: sinônimas, 

antônimas e homônimas. Colocação pronominal. A oração e seus termos. O período e sua 

construção: coordenação e subordinação. Flexão nominal e verbal. Emprego de tempos, modos 

e vozes verbais. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 

crase. O uso dos porquês. Pontuação. Figuras de estilo e vícios de linguagem.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO NÍVEL SUPERIOR: Conceitos Básicos da Lógica; Proposições simples 

e compostas; Álgebra proposicional; Implicação lógica; Equivalência lógica; Propriedades 

Comutativa, Distributiva e Leis de Morgan; Tautologia, contradição e contingência; Sentenças 

abertas; Proposições categóricas; Diagramas lógicos; Af irmação e negação; Lógica de 

argumentação; Analogias; Análise Combinatória: raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo; 

Combinação, arranjo e permutação; Progressões aritméticas e progressões geométricas; 

Resolução de problemas de Lógica: Formal e Informal; Estrutura lógica das relações arbitrárias  

entre pessoas, lugares, coisas, eventos f ictícios; A lógica no contexto históri co; Operações 

Lógicas; Tabela Verdade; Raciocínio Analítico.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL MÉDIO: Compreensão, interpretação, estruturação e 

articulação de textos; signif icado contextual de palavras e expressões; vocabulário. Ortograf ia e 

acentuação. Classes, formação e emprego das palavras. Signif icação das palavras: sinônimas, 

antônimas e homônimas. Colocação pronominal. A oração e seus termos. O período e sua 

construção: coordenação e subordinação. Flexão  nominal e verbal. Emprego de tempos, modos 

e vozes verbais. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 

crase. O uso dos porquês. Pontuação.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO NÍVEL MÉDIO: Conceitos Básicos da Lógica; Proposições simples e 

compostas; Álgebra proposicional; Implicação lógica; Equivalência lógica; Propriedades 

Comutativa, Distributiva e Leis de Morgan; Tautologia, contradição e contingência; Sentenças 

abertas; Proposições categóricas; Diagramas lógicos; Af irmação e negação; Lógi ca de 

argumentação; Analogias; Análise Combinatória: raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo; 

Combinação, arranjo e permutação; Progressões aritméticas e progressões geométricas; 

Resolução de problemas de Lógica: Formal e Informal; Estrutura lógica d as relações arbitrárias  

entre pessoas, lugares, coisas, eventos f ictícios; A lógica no contexto histórico; Operações 

Lógicas; Tabela Verdade; Raciocínio Analítico.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO: Legislação prof issional. Administração Pública. Princípios 

e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento 

administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. 

Redação Of icial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - 

normas e recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identif icação do signatário, 

expressões e vocábulos latinos de uso f requente, elementos de ortograf ia e gramática, padrão 



 

of ício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e def inições, generalidades, tipos, partes, 

apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). Documentação e arquivo. Noções 

sobre administração de materiais: compras, organização, requisição, armazenamento ,  

reposição, estoques, conservação. Noções sobre atendimento telefônico. Cuidados com o 

ambiente de trabalho, noções de segurança do trabalho e ergonomia. Informática: a) Conceitos. 

b) Periféricos de um Computador. c) Hardware e Sof tware. d) Utilização e conf igurações  básicas 

do Sistema Operacional Windows 7, 8 e 10. e) Instalação, conf iguração e utilização: Word 2007, 

Excel 2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. f ) Noções 

de segurança para Internet. g) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 9 e 

Mozilla Firefox 47 e suas respectivas versões posteriores). h) Conf iguração e utilização de 

Impressoras. 

ASSISTENTE SOCIAL: Legislação prof issional. Legislação e Saúde Pública: Políticas sociais 

públicas; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, inf raestrutura e funcionamento da 

Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Vigilância e 

prioridades em saúde. Direitos dos usuários da saúde. Ética Prof issional. Legislação. Serviço 

Social: Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social (SUAS).  

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS). Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS). Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Proteção e Atenção Integral à 

Família. Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos. Proteção Social Especial 

para Pessoas com Def iciência, Idosas e suas Famílias. População em Situação de Rua. 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Abordagem Social. Medidas Socioeducativas. 

Calamidades Públicas e Emergências. Vigilância Socioassistencial. Inclusão social. 

Enfrentamento da pobreza. Violência intrafamiliar, abandono, trabalho infantil e ato inf racional. 

Participação Social. Controle Social. Proteção Social Básica. Proteção Social Especial. 

Benef ícios Assistenciais. Objetivos da Assistência Social. Entidades de Assistência Social. 

Acolhimento. Violência. Família. Dialética. Mediação. Serviço Social. Assistência Social. Direitos. 

Participação. Saúde. Sistemas Público e Privado. Seguridade Social. Políticas Públicas. Gestão 

Social. Estudo Social. Laudos Periciais. Questão Social. Estado. Sociedade Civil. Espaço 

Institucional e Prof issional. Dialética e Trabalho Social. Ética. Projeto ético -político do Serviço 

Social. Globalização. Saúde mental. Interdisciplinaridade. Trabalho. Grupos. Redes. Cidadania.  

Vida Social. Planejamento, gestão e execução de políticas, programas, projetos e s erviços 

sociais. Referências Bibliográf icas: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Legislação prof issional. Atenção Básica, Sistema 

Único de Saúde e saúde bucal. Estratégias e ações de educação e promoção da saúde. 

Vigilância e prioridades em saúde bucal. Humanização da assistência à saúde. Conhecimentos 

sobre saúde bucal: conceitos, ações, promoção, responsabilidades e políticas nacionais. 

Biossegurança em Odontologia. Anatomia bucal, periodontal e dentária. Notação dentária. 

Doenças infectocontagiosas e principais doenças bucais, periodontais e dentárias: prevenção, 

causas, tratamento e controle. Cuidados odontológicos: pré, trans e pós -atendimento clínico; 

relacionados às várias fases do ciclo vital (criança, adolescente, adulto, idoso); pós-cirúrgicos e 

remoção de sutura. Materiais, medicamentos, agentes químicos, equipamentos, aparelhos e 

instrumental odontológico: características, preparo, manipulação, acondicionamento, transporte, 

uso e descarte. Fluorterapia. Radiologia: técnicas de tomadas radiográf icas de uso odontológico; 

medidas de conservação do aparelho de RX, medidas de proteção ao usuário e operador. 

Urgências e emergências em saúde bucal. Rotinas auxiliares de Odontologia. Organização do 

Consultório Odontológico e Atendimento aos Pacientes. Aspectos éticos e legais em 

Odontologia. Ergonomia aplicada à Odontologia. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde. 

ENFERMEIRO: Legislação prof issional. Legislação e Saúde Pública: Planejamento  e Gestão em 

Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 

Princípios, diretrizes, inf raestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 

Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do 

adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, 



 

hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notif icação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. 

Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Prof issional. Legislação. Enfermagem: Fundamentos de 

Enfermagem. Administração em Enfermagem. Processo de enfermagem. Anatomia humana.  

Sinais Vitais. Bases f isiológicas para a prática de enfermagem. Avaliação de Saúde, Anamnese 

e Exame Físico. Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias.  

Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. Nutrição e Dietética. Administração de medicamentos. 

Biossegurança. Prevenção e controle de infecções. Promoção, recuperação e reabilitação da 

saúde. Segurança do Paciente. Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. 

Enfermagem Clínica. Enfermagem Materno-Infantil. Enfermagem médico-cirúrgica. Enfermagem 

e Saúde Mental. Assistência de enf ermagem ao paciente crítico. Enfermagem de emergências.  

Enfermagem em saúde pública. 

FARMACÊUTICO: Legislação prof issional. Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão 

em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de 

Saúde; Princípios, diretrizes, inf raestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 

Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Notif icação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública. Imunizações. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. RENAME. Assistência Farmacêutica. Ética 

Prof issional. Legislação Farmacêutica. Legislação. COMERCIAL: Assistência farmacêutic a, 

Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. Atribuições do prof issional farmacêutico, 

responsabilidade técnica. Manipulação medicamentosa. Farmacologia. Sedativos. Hipnóticos. 

Psicoestimulantes. Sedativos ansiolíticos. Antipsicóticos. Antidepressivos. Ant i-Histamínicos. 

Vasoconstritores. Vasodilatadores. Antiácidos. Digestivos. Antitussígenos. Expectorantes. 

Antilipêmicos. Antidiabéticos. Diuréticos. Antiinf lamatórios locais. Antiparasitários. Antifúngicos. 

Antimicrobianos. Antieptiléticos. Corticosteróides. Interações medicamentosas. Efeitos 

Adversos. Administração de Recursos Materiais. Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 

Quimioterapia. Medicamentos Genéricos e Similares. MANIPULAÇÃO: Boas Práticas em 

Manipulação. Princípios básicos e conceitos em Farmacotécnica. Formas medicamentosas 

externas e atividades na pele. Processos de manipulação, vias de administração dos 

medicamentos. Incompatibilidades f ísicoquímicas. Cálculos matemáticos em farmácia magistral. 

Matérias-primas. Sistemas emulsionados. Produtos para limpeza da pele. Cremes, cosméticos. 

Fabricação de produtos cosméticos. Higiene do cabelo. Formas farmacêuticas. Desenvolvimento 

farmacotécnico. Sólidos orais, xaropes, suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos. 

Pomadas, cremes, loções, preparações de uso tópico. Legislação farmacêutica.  

FISIOTERAPEUTA: Legislação prof issional; Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos 

anatômicos, f isiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e 

mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da 

cinesiologia; Exame clínico, f ísico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho em 

f isioterapia; Fisioterapia geral: efeitos f isiológicos, indicações e contraindicações de 

termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e 

respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e 

reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia 

em pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e 

tipos de prótese e órteses; mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; f isioterapia respiratória: 

f isioterapia pulmonar; insuf iciência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; 

Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, 

práticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência f isioterapêutica domiciliar; Riscos 

ocupacionais na f isioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação prof issional.  

MÉDICO – AUDITOR: Legislação prof issional. Legislação e Saúde pública: Planejamento e 

Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sist ema Único 

de Saúde; Princípios, diretrizes, inf raestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 



 

Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do 

adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, 

hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notif icação Comp ulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. 

Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Prof issional. Legislação. Med icina Geral e Especialidade: 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. 

Medicina baseada em evidências. Cuidados em Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do 

paciente: anamnese, exame f ísico, investigação, testes e diagnósticos. Tratamento de Acidentes 

por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho 

Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do 

Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 

Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 

Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 

Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas 

ao Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário.  

Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica.  

Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. Epidemiologia Clínica. Def inições de auditoria. 

Assistência médica complementar. Normas técnicas para análise de procedimentos cirúrgicos e 

ambulatoriais. As glosas e as cobranças indevidas. Auditor Médico do Sistema Único d e Saúde 

(SUS). Glosa: conceitos, legitimidade, aplicação, fundamentação, motivos.  

MÉDICO: Legislação prof issional. Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão em 

Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de S aúde; 

Princípios, diretrizes, inf raestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 

Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do 

adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, 

hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notif icação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. 

Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Prof issional. Medicina Geral: Anatomia. Emb riologia. 

Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Medicina baseada em 

evidências. Cuidados em Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame 

f ísico, investigação, testes e diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 

Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças 

do Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 

Ductos Bilares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 

Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 

Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 

Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 

Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina 

Ambulatorial. Medicina Preventiva. Epidemiologia Clínica. 

MOTORISTA: Legislação prof issional. Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e 

Resoluções do CONTRAN. Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às 

exigências do CONTRAN ou órgão regulamentador de trânsito. Direção defensiva. 

Conhecimentos de mecânica. Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. 

Coleta seletiva, separação e destinação correta de resíduos. Noções de segurança do trabalho, 

higiene pessoal e do ambiente de trabalho.  

NATURÓLOGO: Legislação prof issional. Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares. Conhecimentos sobre saúde pública e o Sistema Único de Saúde. Promoção 

da saúde coletiva e individual. Conhecimentos em Fundamentação Biológica da área da saúde, 

bioética e biossegurança. Principais doenças contemporâneas. Relação terapêutica em 

Naturologia (Interagência). Princípios fundamentais da Naturopatia e Terapêuticas Vitalistas. 

Conhecimentos inerentes à avaliação e procedimentos terapêuticos da Medicina Tradicional 



 

Chinesa. Conhecimentos acerca do uso de recursos hídricos e minerais na naturologia e sua 

aplicação terapêutica. Intervenções terapêuticas a partir da medicina botânica (f itoterapia, terapia 

f loral e aromaterapia). Conhecimentos acerca das Práticas Corporais e Terapias em Grupo. 

Conhecimentos básicos em Massoterapia. Conhecimentos acerca do paradigma transdisciplinar 

e da abordagem integral em saúde. Código de Ética do Prof issional Naturólogo. Conhecimentos 

inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 

NUTRICIONISTA: Legislação prof issional. Nutrientes: conceito, classif icação, funções, 

requerimentos, recomendações e fontes alimentares; Aspectos clínicos da carência e do 

excesso; Dietas não convencionais; Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação 

nutricional; Nutrição e f ibras; Utilização de tabelas de alimentos; Alimentação nas diferentes 

fases e momentos biológicos; Conceito, importância, princípios e objetivos da educação 

nutricional;  Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares; Aplicação 

de meios e técnicas do processo educativo; Desenvolvimento e avaliação de atividades 

educativas em nutrição; Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional; Técnicas de 

medição; Avaliação do estado e situação nutricional da população; Alimentos: conceito, 

classif icação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos; 

Seleção e preparo dos alimentos; Planejamento, execução e avaliação de cardápios; Higiene de 

alimentos; Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos; Fontes de contaminação; Fatores 

extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento; 

Modif icações f ísicas, químicas e biológicas dos alimentos; Enfermidades transmitidas pelos 

alimentos; Recomendações nutricionais; Função social dos alimentos; Atividade f ísica e 

alimentação; Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais; Operações unitárias;  

Conservação de alimentos; Embalagem em alimentos; Processamento tecnológico de produtos 

de origem vegetal e animal; Análise sensorial; Nutrição em saúde pública; Análise dos distúrbios 

nutricionais como problemas de saúde pública; Problemas nutricionais em populações em 

desenvolvimento; Dietoterapia; Abordagem ao paciente hospitalizado; Generalidades,  

f isiopatologia e tratamento das diversas enfermidades; Exames laboratoriais: importância e 

interpretação; Suporte nutricional enteral e parenteral; Bromatologia; Aditivos alimentares;  

Condimentos; Pigmentos; Estudo químico ‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e 

carboidratos; Vitaminas; Minerais; Bebidas; Enfermidades gastrointestinais; Diabete Mellitus; 

Enfermidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades hepáticas; Enfermidades 

do sangue; Enfermidades do sistema músculoesquelético; Rotinas cirúrgicas; Nutrição materno 

infantil – Alimentação de nutriz, lactação, leite humano e considerações nutricionais; Alimentação 

do lactante (aleitamento natural, artif icial e misto); Alimentação da criança no 1º ano de vida, pré-

escolar; Ética Prof issional. 

ODONTÓLOGO: Legislação prof issional. Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção. 

Biossegurança. Radiologia: técnica radiológica; interpretação radiográf ica; anatomia 

radiográf ica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie d ental. Dentística: semiologia, 

diagnóstico e tratamento das doenças do complexo dentinorradicular; proteção do complexo 

f requênciapulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Periodontia: anatomia do 

periodonto; tecidos periodontais; prevenção , semiologia, diagnóstico clínico; exames 

complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em 

periodontia ; cirurgia periodontal; periodontia médica; epidemiologia. Endodontia: alterações 

pulpares e periapicais: semiologia, d iagnóstico e tratamento, tratamentos conservadores da 

polpa; traumatismo alvéolo-dentário. Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia;  

pericoronarite, abscessos dento-alveolares; pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, 

semiotécnica, diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções de tecidos moles e duros; 

lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento de 

neoplasia malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Atenção à saúde de pessoas 

com necessidades especiais. Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas. 

Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditárias. Atendimento de pacientes grávidas. 

Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, tratamento e prevenção.Prótese: diagnóstico, 

planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas, 

f requência e complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intrabucais; anatomia aplicada 

a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações em anestesia 

odontológica. Prevenção: Fluorterapia, toxologia do f lúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. 



 

Farmacologia odontológica: Farmacologia e Terapêutica Medicamentosa. Ética Odontológica. 

Código de Ética Odontológica. Bioética. Odontopediatria: práticas preventivas em 

odontopediatria; Dentística voltada para o odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tratamento; 

proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restauração 

atraumática. 

PSICÓLOGO: Legislação prof issional. Legislação e Saúde pública: Planejamento e Gestão em 

Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 

Princípios, diretrizes, inf raestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 

Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do 

adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. 

Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética 

Prof issional. Psicologia: Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do 

desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da 

psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo 

psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e 

da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia 

genéticas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos 

Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas 

Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Psicologia Cultural.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Legislação prof issional. Noções de anatomia e f isiologia 

humana. Sinais vitais. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, 

hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras relacionadas à enfermagem. 

Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia. Educação, prevenção e 

controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. Preparo e manuseio de materiais: 

esterilização, higiene e prof ilaxia. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, 

cuidados, atendimento aos pacientes, tratamento. Assistência e procedimentos de enfermagem 

em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência 

de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem 

como em clínica-cirúrgica, urgência e emergência e ao paciente crítico. Farmacologia aplicada à 

enfermagem: cálculo e administração de medicação e soluções, bem como suas características 

e seus efeitos. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. Saúde Pública: Políticas Nacionais 

de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, inf raestrutura e f uncionamento da 

Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; 

Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 

Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde; Saúde da criança, do 

escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso; DSTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil; Notif icação Compulsória de 

doençasimunologia e vacinas; Prevenção e Combate a Doenças; Direitos dos usuários da saúde. 

Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Prof issional.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Legislação prof issional. Legislação e Saúde Pública: 

Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Po líticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, inf raestrutura e funcionamento da 

Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; 

Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 

Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do 

escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e Combate 

a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 

Saúde. Ética Prof issional. Terapia Ocupacional: Anatomia; bases da Psicologia, Neurologia e 

Ortopedia. Terapia Ocupacional: história, fundamentos, conceitos, técnicas e modelos. Terapia 

Ocupacional e a pessoa com def iciência. Terapia Ocupacional e saúde do trabalhador. Terapia 

Ocupacional e Saúde Mental. Ergonomia e Terapia ocupacional. Processos Grupais em Terapia 

Ocupacional. Terapia Ocupacional em Pediatria, Geriatria e Gerontologia. Recursos 

Terapêuticos e Atividades. Avaliações, Planejamento e Intervenções em Terapia Ocupacional. 



 

Reabilitação psicossocial, reabilitação f ísica e reabilitação em geral. Terapia Ocupacional no 

Tratamento da Disfunção Física. 

 



 

ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

Cargo Nível Requisitos 

Assistente de Administração Médio Comprovante de conclusão de ensino médio. 

Atribuições 

Desempenho de funções de atendimento ao público em geral, de desenvolvimento organizacional e suporte técnico e administrativ o às unidades organizacionais; executar 
tarefas auxiliares que envolvam conhecimentos básicos de atividade administrativa; acompanhar os serviços sob sua responsabil idade, propor alternativas e promover ações 
para o alcance dos objetivos da organização; preencher, sob orientação, boletins, formulários e quadros demonstrativos; gerar relatórios operacionais; executar atividades de 
apoio em geral, tais como: efetuar registros, preencher formulários e outras anotações relativas às atividades da Administraç ão Municipal; inserir e atualizar registros em bancos 
de dados e arquivos dos sistemas informatizados da sua área de atuação; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados, na execução de suas 
atividades; redigir e/ou digitar, sob orientação, segundo as normas técnicas, qualquer modalidade de ato administrativo; executar outras tarefas correlatas.  

Cargo Nível Requisitos 

Assistente social Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em Assistência Social, reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; Elaborar e /ou participar de projetos de 
pesquisas, visando à implantação e ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; Participar no  desenvolvimento de pesquisas médico-sociais 
e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e sua família; Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial; Diagnosticar e 
tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde; Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção 
e a recuperação da saúde da população, ocupando-se da aplicações sociais, culturais, econômicas, que inf luem diretamente na situação saúde, através da mobilização e 
desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os 
benef ícios necessários à população; Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessário s para à realização de atividade na área do 
Serviço Social; Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educ ação em saúde; Executar outras atividades 
inerentes ao exercício do cargo. 

Cargo Nível Requisitos 



 

Auxiliar de Consultório Dentário Médio 
Comprovante de conclusão de ensino médio e diploma de nível técnico 
da área de Saúde bucal e registro no Conselho de 
Classe. 

Atribuições 

Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar as f ichas clínicas; manter em ordem o arquivo e o f ichário; controlar o movimento f inanceiro; 
revelar e montar radiograf ias; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentalizar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental 
junto á cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar mold eiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar 
métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder a conservação e a manutenção do equipamento odontológico; participar efetivamente da política de saúde do 
município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; proceder a limpeza , conservação e manutenção do ambiente de trabalho; Executar outras 
tarefas af ins. 

Cargo Nível Requisitos 

Enfermeiro Superior 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Enfermagem, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
e registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Participar do planejamento, execução e avaliação de planos programas de Saúde; Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas 
pela instituição; Formular normas e diretrizes específ icas de enfermagem; Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição; Fazer consultoria, auditoria 
e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; Pres tar assessoria quando solicitado; Desenvolver 
educação continuada de acordo com as necessidades identif icadas; Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência d a enfermagem prestada; Elaborar e executar 
política de formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da instituição; Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida;  
Fazer notif icação de doenças transmissíveis; Participar da atividade de vigilância epidemiológica; dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do 
indivíduo, família e a comunidade de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; identif icar e preparar grupos da comunidade para participar das atividades 
preventivas de saúde; promover e participar de atividades de pesquisa operacional e de estudos epidemiológicos; desenvolver outras atividades af ins.  

 

 



 

Cargo Nível Requisitos 

Farmacêutico Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Farmácia, reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas; f iscalização prof issional sanitárias; participar da elaboração e ou fazer cumprir 
normas e disposições gerais relativas ao armazenamento, controle de estoque e distribuição de medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade e 
otimizando a terapia medicamentosa; participar de discussões técnicas para seleção e aquisição d e medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade 
e otimizando a terapia medicamentosa; elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de medicamento s, buscando normatizar e operacionalizar o 
funcionamento da assistência farmacêutica, criando padrões técnicos e sanitários de acordo com a legislação; gerir racionalmente recursos materiais e humanos, de forma a 
dar garantia de qualidade aos serviços prestados na área de medicamentos; atender os receituários médicos, observando a legalidade da receita, avaliando a compatibilidade 
f ísica e química, bem como averiguando a dose, via de administração, duração do tratamento e dose cumulativa dos medicamentos  prescritos; informar de forma clara e 
compreensiva, sobre o modo correto de administração dos medicamentos, alertando sobre reações adversas e interações medicamentosas com alimentos e/ou produtos 
ingeridos concomitantemente; atuar na promoção da educação dos prof issionais de saúde e de pacientes; atuar como font e de informação sobre medicamentos aos outros 
prof issionais de saúde; participar de equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração, execução e avaliação de programas d e saúde publica; executar funções como: 
reconstituição de medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nutrição parentenal, f racionamento de doses, produção de medicamentos, e outras atividades passíveis 
de serem realizadas e atribuições do farmacêutico; atuar junto a central de esterilização na orientação de processos de desinfecção e esterilização de materiais; atuar em 
farmácia clinica; participar como membro de comissões de sua competência como: comissão de farmácia e terapêutica, padronizaç ão de medicamentos, comissão de controle 
de infecção hospitalar, licitações e pareceres técnicos; atuar no controle de qualidade de águas de consumo humano, residuárias e controle de operações de estação de 
tratamento de águas e esgotos domésticos e industriais de piscinas, praias e balneários, desde a coleta de amostras, análises  f ísico químicas e microbiológicas, até emissão e 
assinatura de laudos e pareceres técnicos; executar e ou supervisionar análises f ísico -químicos, sensoriais, microscópicas, toxicológicas, microbiológicas, fitoquímicas, ensaios 
biológicos e outras, fazendo uso de metodologias e equipamentos necessários; atuar em farmácia homeopática, desde que devidamente habilitado; programar, supervisionar, 
inspecionar, bem como responder tecnicamente pela realização de exames laboratoriais, controle de qualidade de insumos de nat ureza biológica, química e f ísica, emitindo 
laudos, pareceres e diagnósticos; fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados; coordenar , executar e supervisionar atividade 
específ icas do laboratório de análises clínicas, desde a coleta do material para análise, até entrega do laudo f inal ao cliente; executar e/ou supervisionar análises hematológicas, 
sorológicas, bacteriológicas ,parasitológicas, coprológicas e outras, utilizando -se de aparelhos e técnicas específ icas; assumir responsabilidades pelos laudos dos exames 
realizados no laboratório, assinando-os, oferecendo assim maior credibilidade e segurança ao requisitante; orientar a distribuição de atividades para a equipe aux iliar, além de 
supervisionar a utilização e manipulação corretas dos materiais e equipamentos, observando cuidados relativos à higiene e segurança, garantindo qualidad e do serviço; 
assessorar a elaboração de projetos de construção e montagem de áreas específ icas; prever, prover e controlar materiais e equipamentos, emitindo opinião técnica em sua 
aquisição; participar da equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração de programas de saúde pública; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela conservação 
e manutenção de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar em comissões técnicas e auditorias, com f ins diversos, emitindo laudos e pareceres de sua 
competência; participar efetivamente da política de saúde do município , através dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde; desempenhar outras tarefas 
af ins. 



 

Cargo Nível Requisitos 

Fisioterapeuta Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Fisioterapia, reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Proceder o diagnóstico do estado de saúde dos pacientes, identif icando sua capacidade funcional; emitir diagnóstico e prognós tico de situações de risco; planejar, controlar, 
supervisionar e executar tratamentos de afecções sequelares visando a redução das consequências das patologias; supervisionar, controlar, treinar, avaliar as atividades da 
equipe auxiliar; educar, treinar clientes na correção da postura, reeducando a funcionalidade de órgão afetados; manter controlados e atualizados os registros dos dados, 
usando-os na elaboração de relatórios estatísticos; manipular, controlar e orientar informações, materiais e equipamentos f isioteráp icos; participar da equipe multidisciplinar , na 
elaboração, planejamento e execução de ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela 
manutenção e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres a si pertinentes; 
participar das ações desenvolvidas pela prefeitura municipal; participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas af ins. 

Cargo Nível Requisitos 

Médico – Auditor Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em bacharel em Medicina, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Dirige a análise de todas as contas hospitalares e ambulatoriais do SUS, avaliando dados epidemiológicos do Município; acompanha os credenciamentos e vistorias de novos 
serviços avaliando as condições técnicas e operacionais para o cumprimento de metas e outras atividades; acompanha os processos administrativos, em itindo relatório f inal; 
analisa e emite relatórios que subsidiem o Gestor na tomada de decisões; emite relatórios de acompanhamento  da produção de serviços contratados ou conveniados 

Cargo Nível Requisitos 

Médico Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Medicina, reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registro no Conselho de Classe. 



 

Atribuições 

Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde, seja individual ou coletiva; efetuar os atos médic os para os quais está capacitado; prescrever,  
orientar e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra referência; interpretar resultados de exames solicitados, a fim 
de emitir diagnóstico preciso; proceder à notif icação de doenças de notif icação compulsória; participar da equipe multidiscip linar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de 
saúde, objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; manter sempre atualizadas as anotações no prontuário do 
cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução da doença; prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e 
pareceres a si pertinentes, quando da participação em auditorias e comissões técnicas; atender determinações legais, emitindo  atestados, conforme a necessidade de cada 
caso; colaborar, participando na adequação e ou elaboração de programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados ( ações de 
saúde desenvolvidas); orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do 
trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; atender 
necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com a f inalidade de fazer melhoria 
na qualidade dos serviços; participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; efetuar 
atendimento nos serviços próprios da Secretaria e no domicílio; respeitar o código de ética médica; contribuir para a valorização do sistema único de saúde; desempenhar outras 
tarefas af ins. 

Cargo Nível Requisitos 

Motorista Médio Comprovante de conclusão de ensino médio. 

Atribuições 

Desempenho de funções inerentes a prof issão de motorista tais como: dirigir veículos leves e pesados da f rota da municipalidade, respeitada a habilitação prof issional; realizar 
viagens of iciais de interesse da Administração; conduzir os veículos pesados na realização das mais diversas atividades da Ad ministração Municipal; zelar pela manutenção e 
conservação dos veículos que estiverem sob seus cuidados; informar a autoridade a qual está subordinado sobre irregularidades ou defeitos  nos veículos cm os quais esteja 
trabalhando; fornecer as informações necessárias à manutenção e conservação dos veículos; manter rigoroso controle sobre o consumo de combustíveis e peças do veículo  
que estiver sobe sua responsabilidade; preencher os formulários e roteiros de viagem ou de trabalho, consoante ordem da Administração Municipal; executar outras tarefas 
af ins. 

Cargo Nível Requisitos 

Naturólogo Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Naturologia, reconhecido pelo Ministério da Educação. 

Atribuições 

Naturólogo, para f ins da presente Lei Complementar, é o prof issional que trabalha com a junção de diversas técnicas terapêuticas, como: Fitoterapia, Terapias, Ref lexologia, 
Aromaterapia, Geoterapia, Cromoterapia, Trofoterapia, Iridologia, Drenagem, Terapia das Pedras Quentes. Assim, caberá, enquanto servidor público, na sua área de atuação, 
desempenhar todas as ações necessárias e cabíveis, não apenas a nível de estudo, mas de projeto e execução, com vistas a poss ibilitar que a Administração Pública Municipal, 
venha a oferecer várias formas naturais de tratamento, para melhoria da qualidade de vida. 



 

Cargo Nível Requisitos 

Nutricionista Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Nutrição, reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde, educação e do trabalho, entre outros; realizar análise de 
carências nutricionais/alimentares além do aproveitamento conveniente de recursos dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, além da distribuição de 
alimentos; contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na aquisição de hábitos alimentares adequado s da população; participar da equipe 
multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e execução de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde do trabalhador; zelar por sua própria segurança 
e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de trabalho; cumprir o código de ética prof issional; participar efetivamente da polít ica 
de saúde do município através dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde; planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 
pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; desempenhar outras tarefas af ins.  

Cargo Nível Requisitos 

Odontólogo Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Odontologia, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
e registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; atestar, no setor de sua atividade prof issional, estados mó rbidos e outros, inclusive, para justif icação de faltas 
ao emprego (inciso III com redação dada pela lei n.º 6.215 de 30/06/1975); proceder à perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhist a e em sede administrativa; aplicar 
anestesia local e truncular; aplicar analgesia e hipnose, desde que comprovadamente habilitado,  quando constituírem meios ef icazes para o tratamento; agir de forma preventiva,  
tomando medidas que evitem ou impeçam a evolução de doenças bucais; privilegiar ações que benef iciem o maior número de pessoas, viabilizando programas de atendimento 
que utilizem pessoal auxiliar, técnicas e equipamentos simplif icados; trabalhar em equipe, dominando técnicas de atendimento clínico, executando as tarefas mais complexas e 
coordenando e supervisionando o desempenho de técnicos auxiliares; executar o trabalho clínico de sua exclusiva competência, delegando atividades mais simples ao pessoal 
auxiliar e aquelas mais complexas aos níveis especializados competentes; planejar, executar e avaliar as atividades clínicas considerando as características epidemiológicas e 
sócio-econômicas da população a atender e os recursos humanos e materiais disponíveis; desenvolver os programas e atividades implantados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, na área odontológica; responsabilizar-se pelas informações prestadas em f ichas clínicas de pacientes, boletins diários de atendimento odontológico, mapas de produção, 
encaminhamentos de referência e contra-referência, relatórios das ações e serviços prestados, prescrições, e quaisquer outros instrumentos utilizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde na área odontológica; participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde de trabalhador; zelar p or sua própria segurança e de terceiros, bem como 
pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar dos programas de educação em saúde; participar na equipe multidisciplinar, 
colaborando em treinamentos e auxiliando no desenvolvimento de programas e ações de saúde da Secretaria Municipal de Saúde; a tender necessidades das Unidades 
Sanitárias, na execução de suas atividades, obedecendo às diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, visando à melhoria na qualidade dos serviços; emitir 
laudos, pareceres, atestados a ele pertinentes, Quando participar de auditorias e comissõ es técnicas; cumprir e fazer cumprir o código de ética odontológico; desempenhar 
outras tarefas af ins. 



 

Cargo Nível Requisitos 

Psicólogo Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Psicologia, reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos técnicos e metod ológicos apropriados, prestando atendimento, 
acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades; participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comuni tárias de saúde, objetivando integrar as 
ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela 
identif icada; executar atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; atuar em pesq uisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho 
e educação, entre outros aspectos; participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer dentro da pers pectiva de sua área de atuação; participar de 
auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe fo rem pertinentes; participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando 
a capacitação e esclarecimentos; atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, treinando e reciclando 
servidores; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; participar na 
elaboração de normas e rotinas, a f im de obter a dinamização e padronização dos serviços; participar da efetivamente da política de saúde do município , através dos programas 
implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas af ins.  

Cargo Nível Requisitos 

Técnico em enfermagem Médio 
Comprovante de conclusão de ensino médio e diploma de nível Técnico 
em enfermagem e registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Executar atividades dentro dos setores determinados pela chef ia de enfermagem; aferir e controlar sinais vitais, utilizando -se de materiais e equipamentos adequados; preparar 
clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a sua realização; executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo prescrições 
médicas e / ou de enfermagem, proporcionando alívio  ao paciente, bem como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar no preparo do material e 
instrumental para esterilização bem como na desinfecção de ambientes e equipamentos, permitindo maior segurança aos procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas 
cirurgias, e atendimentos de ginecologia e obstetrícia; administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral, prestando info rmações aos clientes sobre possíveis reações, além 
de aplicar vacinas e fazer os devidos registros em formulários apropriados; realizar visita domiciliar, elaborando após o relatório; observar os cuidados universais em proteção 
individual; cumprir o código de ética da prof issão; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manut enção de materiais e equipamentos em seu 
ambiente de trabalho; executar outras tarefas af ins. 



 

Cargo Nível Requisitos 

Terapeuta Ocupacional  Superior 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior 
em bacharel em Terapia Ocupacional, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registro no Conselho de Classe. 

Atribuições 

Planejar, desenvolver e avaliar os programas de terapia ocupacional junto a clientela de diversif icada faixa etária, a f im de promover melhor Qualidade de integração entre o 
indivíduo e o meio; participar da equipe multidisciplinar na elaboração de planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
colaborar na elaboração e avaliação de pesquisas e programas de saúde, bem como promovendo a prevenção da def iciência f ísica e mental; garantir o controle e manutenção 
de informações e instrumentos, visando a ef iciência de sua área prof issional; assessorar em projetos e programas, orientando a comunidade através de sua perspectiva 
prof issional; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; cumprir o 
código de ética prof issional; cumprir o plano municipal de saúde; participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas af ins. 



 

ANEXO III – CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

Cargo Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 

Auxiliar de Consultório Dentário 06 R$ 1.336,26 40 

Assistente de Administração 04 R$ 1.704,20 40 

Assistente Social 01 R$ 2.612,05 40 

Enfermeiro 09 R$ 3.697,14 40 

Farmacêutico 02 R$ 2.895,48 40 

Fisioterapeuta 01 R$ 2.612,05 40 

Médico (Capacitação de 120 horas 
em auditoria)** 01 

R$ 4.605,30 + Gratif icação de 
50%, Art. 22, § 1º, Inc. I, da LC 
n°. 330/2015;* 

20 

Médico 07 

R$ 9.210,60 + Gratif icação 
Assiduidade e Permanência – 
ESF, LC n°. 231/2011, LC n°. 

271/2013: R$ 2.500,00;*** 

40 

Motorista 02 R$ 1.704,20 40 

Naturóloga 01 R$ 2.612,05 40 

Nutricionista 01 R$ 2.612,05 40 

Odontólogo 05 R$ 3.889,43 40 

Odontólogo 01 R$ 1.944,71 20 

Psicólogo 01 R$ 2.612,05 40 

Técnico em Enfermagem 08 R$ 1.704,20 40 

Terapeuta Ocupacional 01 R$ 2.612,05 40 
 

Observações (Remuneração): 

A remuneração apresentada está condicionada ao atendimento dos requisitos legais vigentes e a carga horária apresentada 
nesta Tabela. O Vencimento Base está definido no plano de cargos e remuneração (LC n°. 330/2015). 

* Gratificação disposta LC n°. 330/2015. (Art. 22 São funções especiais de confiança (identificação, atividades e quantidade), 
aquelas identificadas no Anexo IX desta Lei, as quais deverão ser preenchidas exclusivamente por servidores efetivos, de nível 
superior ou com nível de especialização na área de saúde, com capacidade, competência e habilitação compatíveis com a 
complexidade das funções a serem exercidas. § 1º Pelo desempenho das atividades especiais, o servidor fará jus a uma 
gratificação, correspondente a: I - 50% de seus vencimentos, para as funções especiais de confiança de médico auditor e 
médico autorizador;) 

** Capacitação disposta LC n°. 330/2015. (Art. 22, § 2º Para a designação das funções previstas no § 1º, o servidor deverá 
comprovar uma carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas de capacitações e treinamentos em pelo menos uma das 
áreas de auditoria, controle, gestão e planejamento do Sistema Único de Saúde. § 3º Para efeitos de ocupação da função 
especial de auditor de saúde, considerar-se-ão aptos a ocupação das funções especiais de confiança, desde que respeitada a 
carga horária mínima, os servidores que possuírem cursos nas áreas de contabilidade pública, gestão pública, direito público 
e controle da Administração Pública. 

*** Gratificação Assiduidade e Permanência – ESF, LC n°. 231/2011, LC n°. 271/2013. (Art. 1º Fica criada gratificação por 
assiduidade e permanência para os profissionais médicos da Secretaria Municipal de Saúde de Laguna que integram o 
Programa Federal ESF - Estratégia Saúde da Família, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas semanais. § 1º A 
gratificação que trata o caput deste artigo poderá ser paga até o valor máximo de R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais) e,  
tem por finalidade, incentivar a permanência e a assiduidade dos profissionais médicos no referido Programa. § 2º Os critérios 
objetivos de pagamento dos valores da gratificação, limitada ao valor máximo fixado no parágrafo primeiro deste artigo, serão 
fixados por Decreto do Poder Executivo. § 3º Será considerado para fins de recebimento da gratificação ora criada, o período 
de freqüência correspondente ao mês de pagamento. § 4º A gratificação que trata o caput deste artigo poderá ser paga em 
valor proporcional à carga horária semanal de trabalho, tendo como parâmetro, o valor máximo de R$ 2.500,00 (dois mil 
quinhentos reais), para uma jornada semanal de 40 (quarenta) horas. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 271/2013).



 
ANEXO IV – CRONOGRAMA CONCURSO 

Evento 
Datas 

Publicação do Edital 21/10/2019 

Período de inscrições 28/10/2019 – 27/11/2019 

Requerimento de condições especiais 28/10/2019 – 27/11/2019 

Deferimento dos requerimentos de condições especiais 06/12/2019 

Prazo para Recurso: indeferimento dos requerimentos de condições especiais 07/12/2019 – até as 17h 

Respostas aos recursos: indeferimento dos requerimentos de condições especiais 13/12/2019 

Requerimento de isenção da taxa de inscrição 28/10/2019 – 06/11/2019 

Deferimento dos requerimentos de pedidos de isenção da taxa de inscrição 13/11/2019 

Homologação das inscrições 06/12/2019 

Recurso: indeferimento dos requerimentos de inscrição 07/12/2019 – até às 17h 

Respostas aos recursos indeferimento dos requerimentos 13/12/2019 

Publicação dos locais de prova 13/12/2019 

Prova Objetiva 22/12/2019 

Publicação do gabarito preliminar 22/12/2019 

Recurso: gabarito preliminar 23/12/2019 – até às 17h 

Respostas aos recursos gabarito preliminar 13/01/2019 

Publicação do gabarito oficial 13/01/2019 

Resultado Final (Preliminar) e convocação dos candidatos para prova prática (Preliminar) 13/01/2019 

Recurso: Resultado Final (Preliminar) e convocação dos candidatos para prova prática (Preliminar)  14/01/2019 – 17h 

Respostas aos recursos: Resultado Final (Preliminar) e republicação da convocação dos candidatos 
para prova prática 

20/01/2019 

Republicação do resultado final (pós-recursos) – CARGOS SEM PROVA PRÁTICA 20/01/2019 

Apresentação do resultado do Exame Toxicológico 03/02/2020 

Deferimento dos resultados do Exame Toxicológico 05/02/2020 

Recurso: Indeferimento dos resultados do Exame Toxicológico 06/02/2020 – 17h 

Respostas aos recursos indeferimento dos resultados do Exame Toxicológico 10/02/2020 

Prova prática 16/02/2020 

Publicação do resultado final (Preliminar) – CARGOS COM PROVA PRÁTICA 17/02/2020 

Recurso: resultado final (Preliminar) – CARGOS COM PROVA PRÁTICA 18/02/2020 – 17h 

Respostas aos recursos resultado final (Preliminar) 21/02/2020 

Republicação do resultado final (pós-recursos) – CARGOS COM PROVA PRÁTICA 21/02/2020 

 


